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e emissão de parecer sobre as reclamações e a elaboração das listas
a apresentar ao conselho directivo/director.

5 — O conselho directivo aprova e publicita mediante afixação e
publicitação na Internet as listas referidas no número anterior.

Artigo 15.o

Seriação

1 — Os candidatos aos regimes de mudança de curso e transferência
são seriados segundo os seguintes critérios:

a) Maior número de disciplinas/unidades curriculares realizadas
e consideradas afins do curso a que se candidata;

b) Melhor média aritmética, aproximada às décimas, das discipli-
nas/unidades curriculares consideradas na alínea anterior.

2 — Sempre que dois ou mais candidatos, em situação de empate,
disputem a última vaga, cabe ao conselho directivo/director decidir
admití-los, mesmo que para tal seja necessário criar vagas adicionais.

Artigo 16.o

Calendarização

1 — As candidaturas aos regimes de mudança de curso, transfe-
rência e reingresso são realizadas em duas fases, a primeira para
matrícula/inscrição no início do 1.o semestre, a segunda, para matrí-
cula/inscrição no 2.o semestre.

2 — Relativamente aos regimes de mudança de curso e transfe-
rência, a segunda fase só terá lugar caso existam vagas sobrantes
da primeira fase.

3 — Os prazos relativos ao processo de candidatura são os cons-
tantes do calendário apresentado como anexo I ao presente regu-
lamento.

Artigo 17.o

Integração curricular e classificação

1 — A creditação da formação realizada e o reconhecimento, atra-
vés da atribuição de créditos ECTS, da experiência profissional e
da formação pós-secundária, é da competência do conselho científico
de cada uma das escolas, que estabelecerá os procedimentos a adoptar.

2 — É também da competência do conselho científico a aplicação
do disposto no artigo 9.o da Portaria n.o 401/2007, de 5 de Abril.

3 — Os documentos necessários para instruir os respectivos pro-
cessos previstos nos pontos anteriores, devem ser entregues nos ser-
viços académicos de cada escola, nos prazos estabelecidos no regu-
lamento respectivo de cada estabelecimento de ensino.

Artigo 18.o

Publicitação

O presente regulamento, bem como as vagas, o calendário do con-
curso, as listas de ordenação dos candidatos e outras informações

consideradas relevantes, serão afixadas nos serviços académicos e
publicitadas no sítio da Internet de cada escola.

Artigo 19.o

Omissões

Os casos omissos no presente regulamento serão analisados e deci-
didos pelo conselho directivo/director de cada escola.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua apro-
vação no conselho científico de cada escola, sem prejuízo da sua publi-
cação no Diário da República.

2 de Julho de 2007. — O Presidente, João Pedro de Barros.

ANEXO I

Calendário para concursos relativos aos regimes de reingresso,
mudança de curso e transferência

Fixação de vagas e afixação do edital de abertura de concurso até
cinco dias após a afixação de vagas do contingente geral pela DGES.

Apresentação de candidaturas:
1.a fase — a partir do dia de afixação do edital e até ao dia 15 de

Agosto;
2.a fase — de 2 a 10 de Janeiro.

Afixação da lista provisória de ordenação dos candidatos — no
prazo de 15 dias úteis contados a partir do final do prazo de apre-
sentação das candidaturas.

Reclamações — no prazo de três dias úteis contados a partir da
afixação da lista.

Decisão sobre as reclamações apresentadas e afixação da lista defi-
nitiva de seriação/colocação — no prazo de 10 dias úteis após a data
limite para apresentação de reclamações.

Matrícula/inscrição — no prazo de 10 dias úteis a contar da data
de afixação da lista definitiva.

Rectificação n.o 1104/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto)
n.o 13 183/2007, inserto no Diário da República, 2.a série, n.o 121,
de 26 de Junho de 2007, a p. 18 018, rectifica-se que onde se lê
«Escola Superior de Tecnologia» deve ler-se «Escola Superior de
Educação».

27 de Junho de 2007. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

PARTE F

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde da Praia da Vitória

Despacho n.o 12/2007/A

Por despacho do conselho de administração do Centro de Saúde
da Praia da Vitória, de 29 de Junho de 2007, José Ricardo Bordón
Marqués foi nomeado, precedendo concurso na categoria de assistente
de clínica geral, do quadro de pessoal do Centro de Saúde da Praia
da Vitória. (Não é objecto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas,
por força da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

29 de Junho de 2007. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Maria de Meneses Ormonde Dinis Ribeiro.

Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo

Despacho n.o 13/2007/A

Por deliberação do conselho de administração de 16 de Maio de
2007, foram providos, por nomeação, na categoria de técnico de
2.a classe de farmácia, da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica
(escalão 1, índice 114), Rodrigo Enes Ferreira e Tânia Patrícia da
Silva Fagundes, do quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito
de Angra do Heroísmo, E. P. E.

17 de Maio de 2007. — O Vogal do Conselho de Administração,
Filipe Alexandre Veiga Rocha.

SERVIÇO REGIONAL DE SAÚDE, E. P. E.

Aviso (extracto) n.o 35/2007/M

Por deliberação do conselho de administração de 26 de Junho de
2007, foi Adalgisa Fernandes de Sousa Galvão, Ema Conceição Abreu




